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Estimativa dos montantes a transferir para cada Município, por ano económico, em execução do 

disposto no Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro. 

 

Escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário a transferir em execução do 

disposto no Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro e lista indicativa de escolas prioritárias para 

investimento de modernização. 

 

 

 

NOTA EXPLICATIVA _______________________________________________________________________ 

 

 

1. Objeto 

 

No cumprimento do disposto no artigo 69.º, n.º 1 e 2, do DL 21/2019 são enviados os mapas de informação 

financeira e património a transferir. 

No cumprimento do disposto no artigo 50.º, n.º 3, do DL 21/2019 é enviada a lista indicativa de escolas com 

2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário prioritárias para investimento de modernização. 

 

 

2. Pronúncia pelos municípios  

 

Sobre as estimativas, informação e prioridades contidas nos mapas cabe o exercício do direito de pronúncia 

previsto nos artigos 50.º, n.º 4, e 69.º, n.º 2. 

 

 

3. Indicadores utilizados 

O cálculo das estimativas tem por base a execução do Programa Orçamental 11 «Educação Pré-Escolar, 

Ensino Básico e Secundário» no ano de 2018, decomposto nos segmentos e subsegmentos de despesa e 

receita que correspondem às competências a transferir, tal como as configura o DL 21/2019.  

Por conseguinte, as estimativas que aqui se apresentam não estimam o custo do exercício das competências 

financiadas atualmente por outras receitas e fundos municipais previstos na L 73/2013. 
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A identificação das escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário prioritárias para 

investimento de modernização baseia-se no registo do Sistema Integrado de Gestão dos Estabelecimentos 

Escolares, à data de 28 de fevereiro de 2019. 

 

 

4. Anualidade 

 

Não obstante o calendário escolar organizar-se por anos letivos que decorrem parcialmente em anos 

económicos consecutivos, considera-se mais conveniente apresentar estimativas para um ano económico. 

Para essa opção concorrem os seguintes fatores: 

a) O exercício das competências relativas ao pessoal não docente e encargos das instalações e 

respetiva conservação correspondem a um ano económico completo e são ininterruptas; 

b) A preparação de cada ano letivo e as férias escolares implicam a execução de despesa na 

generalidade das competências; 

c) Existem fatores de variabilidade da despesa tipicamente anuais (por exemplo, nos encargos com 

remunerações); 

d) A orçamentação pública estrutura-se por anos económicos. 

 

 

5. Mapas 

 

A apresentação das estimativas está organizada de acordo com as competências de gestão previstas no DL 

21/2019, por mapas: I – assistentes operacionais e assistentes técnicos (artigos 42.º a 45.º); II – apoios 

alimentares (artigos 33.º e 35.º); III – circuitos especiais de transportes (artigo 36.º); IV – escola a tempo 

inteiro (artigo 39.º); V – encargos das instalações (artigo 46.º) e conservação e manutenção (artigo 67.º); VI 

– residências de estudantes (artigos 37.º e 67.º); escolas transferidas e a transferir (incluindo as prioridades 

para investimento).   

 

Mapa I - Assistentes Operacionais e Assistentes Técnicos 

É apresentada a dotação prevista na Portaria n.º 272-A/2017, de 13 de setembro, por unidade orgânica, 

acrescida do pessoal com vínculo permanente que ultrapassa esta dotação. 

O cômputo dos assistentes operacionais não inclui as contratações adicionais autorizadas ao abrigo do artigo 

8.º, n.º 2, da referida Portaria, para acompanhamento de alunos com necessidades de inclusão, uma vez que 

esse apuramento faz-se no início de cada ano letivo. 
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A estimativa apresentada corresponde à execução do ano de 2018, ponderada com a projeção dos custos 

adicionais gerados pelo salário mínimo para os trabalhadores com vínculo de emprego público. Considerou-

se, atendendo ao número de assistentes operacionais abrangidos por esta medida, que esse custo adicional 

deve refletir-se nesta estimativa. 

 

 

Mapa II - Apoios Alimentares 

O mapa desenvolve as três componentes de apoios alimentares abrangidas pelo artigo 35.º do DL 21/2019: 

leite escolar e refeitórios escolares (incluindo o programa de generalização de refeições escolares). 

As estimativas não abrangem a gestão de bufetes e apoios alimentares complementares (regulados pelos 

artigos 22.º, 23.º e 24.º do DL 55/2009) por não estar prevista a sua transferência. 

 

Leite escolar 

As estimativas apresentadas para o programa de distribuição gratuita de leite escolar aos alunos que 

frequentam a educação pré-escolar e o 1.º ciclo do ensino básico correspondem aos encargos 

assumidos por fontes de financiamento nacionais, não incluindo as ajudas comunitárias prestadas 

através do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP, nos termos previstos na Portaria 

n.º 113/2018, de 30 de abril. Este facto decorre de as candidaturas aprovadas para a administração 

central terem um âmbito territorial que não permite a sua decomposição por concelho.   

Nos termos da referida Portaria, os Municípios são entidades elegíveis para este financiamento e 

podem, através dos procedimentos aí regulados, submeter candidaturas para obtenção de ajudas 

comunitárias à distribuição de fruta, produtos hortícolas e bananas e leite e produtos lácteos nos 

estabelecimentos de ensino. 

 

Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 

Ensino Básico 

As estimativas apresentadas para o Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico correspondem aos pagamentos efetuados aos 

municípios, nos termos previstos nos respetivos contratos-programa, celebrados ao abrigo do 

Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho, e alterado pelo Despacho n.º 

7255/2018, de 31 de julho, e de acordo com o Regulamento de Acesso ao Financiamento, aprovado 

pelo Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho. 
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Refeitórios 

As estimativas correspondem aos refeitórios das escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e 

ensino secundário com gestão direta pelos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, 

gestão de refeitórios nestes níveis de ensino já transferidas para autarquias e refeitórios 

concessionados através de contratação pública. 

As estimativas de despesa apresentadas para os refeitórios de administração direta não incluem os 

encargos com o pessoal não docente a eles afeto (mapa I). 

As estimativas apresentadas correspondem à receita arrecadada através das comparticipações dos 

alunos, bem como às transferências efetuadas para cada unidade orgânica para reforço dessa 

receita, de modo a permitir prestar o apoio alimentar nos termos do regime da ação social escolar. 

Nos refeitórios de escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário que, atualmente, 

são de gestão municipal, uma vez que a receita é arrecadada pelas autarquias, logo sem reflexo no 

Programa Orçamental 11, reporta-se apenas o montante transferido para cada autarquia. 

Apresenta-se a totalidade da receita e despesa associada aos refeitórios concessionados de modo a 

exprimir com clareza a totalidade dos montantes associados à prestação dos apoios alimentares. 

Esta circunstância não obsta à opção, pelos municípios, da faculdade que lhes é conferida pelo artigo 

64.º do DL 21/2019. 

Num número reduzido de refeitórios concessionados o valor expresso corresponde a mais de um 

agrupamento ou escola não agrupada, devido ao método de faturação, sem que, todavia, exista 

faturação conjunta de refeitórios localizados em concelhos distintos. 

 

 

Mapa III – Circuitos especiais de transportes 

As estimativas apresentadas respeitam aos encargos com a contratação de circuitos especiais de transporte, 

ou transporte individualizado, para a alunos abrangidos por medidas especializadas de apoio à aprendizagem 

e à inclusão, nos termos do artigo 25.º, n.º 3 do DL 55/2009. 

 

 

Mapa IV - Escola a tempo inteiro  

As estimativas apresentadas quanto respeitam ao financiamento dos encargos com as atividades de apoio à 

família e atividades de enriquecimento curricular. A componente de apoio à família é financiada pelo Fundo 

Social Municipal, não estando refletida no Programa Orçamental 11. 

 Os custos com pessoal não docente estão integrados na rúbrica respetiva (mapa I). 

As estimativas não refletem os custos com docentes dos mapas de pessoal do Ministério da Educação afetos 

ao desenvolvimento destas atividades. 
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Mapa V - Encargos das instalações 

As estimativas apresentadas respeitam aos encargos com água, eletricidade, gás, combustíveis, 

comunicações, limpeza, higiene e material de escritório. 

Considerando o disposto no artigo 67.º, n.º 3, do DL 21/2019, que determina a publicação da Portaria prevista 

no artigo 51.º, as estimativas apresentadas não incluem as despesas com a aquisição de equipamento básico, 

mobiliário, material didático e equipamentos desportivos, laboratoriais, musicais e tecnológicos.    

As transferências para conservação e manutenção de escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino 

secundário são as determinadas pelo disposto no artigo 67.º, n.º 2, deste diploma. 

 

 

Mapa VI - Residências de estudantes 

São indicadas todas as residências que integram a rede pública de residências escolares do ensino básico e 

secundário, constantes do anexo II do DL 21/2019. 

Tendo em conta que as escolas profissionais agrícolas e de desenvolvimento rural não integram o âmbito da 

presente transferência de competências, as respetivas residências para estudantes também estão excluídas 

deste processo, não sendo apresentada as respetivas estimativas de gestão e conservação. 

As estimativas apresentadas para as receitas e despesas de gestão das residências para estudantes não 

incluem os montantes relativos à gestão de equipamentos transferidos anteriormente ao abrigo do DL 

144/2008, uma vez que esses valores não estão refletidos no Programa Orçamental 11. 

Os custos com pessoal não docente estão integrados na rúbrica respetiva, afetos ao(s) agrupamento(s) de 

escolas por elas servido(s). 

As transferências para conservação e manutenção de residências escolares são as determinadas pelo 

disposto no artigo 67.º, n.º 2. 

 

 

Escolas transferidas e a transferir  

São indicadas todas as escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino secundário que integram a rede 

escolar pública. 

O nível de ensino indicado para cada estabelecimento corresponde à respetiva oferta educativa atualmente 

disponível, de acordo com a seguinte classificação: A – educação pré-escolar; B – 1.º ciclo do ensino básico; 

C - 2.º ciclo do ensino básico; D – 3.º ciclo do ensino básico; E – ensino secundário; EM – escola artística; O – 

escola do ensino profissional de nível secundário, sem via científico-humanística.  

Uma vez que o exercício das competências de gestão, reguladas pelo Capítulo IV do DL 21/2019, ocorrem 

independentemente da titularidade das infraestruturas escolares, estão integradas no elenco deste mapa os 
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edifícios que integram o património próprio da Parque Escolar, EPE, os quais não são contabilizados para 

efeitos do pagamento do montante previsto no artigo 67.º, n.º 2, por se tratar de encargos abrangidos pelo 

contrato-programa celebrado entre o Estado e aquela entidade pública. 

São indicadas com « X », em coluna própria, as escolas com 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e ensino 

secundário prioritárias para investimento de modernização, de acordo com a avaliação efetuada pelos 

serviços do departamento governamental com competência na matéria. 

 

 


